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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA DE EI.DORADO DO CARAJÁS

cobinete do PreÍsito

oFícto N. 086 / 2025 I GABIPMEC

Ao Exmo. Senhor

JENEAN DOS REIS ARAÚJO (PDI)

Presidente do Cômoro Municipol de Eldorodo do Corojós-PA

Ruo Oziel Corneiro, Km02, CEP: ó8.524-000.

Exmo. Senhor Presidente;

Com os cumprimentos de estilo, sirvo-me do presente poro encominhor à
oprecioçõo desso Coso LegislotÍvo o Projelo de lei no. 02, de 29 de morço de
2025, que "Dispôe sobre os diretrizes poro eloboroçôo e execuçôo do Lei

Orçomentório poro o exercício de 202ó e dó oulros provídencios.

Sem mois poro o momento, renovomos protestos de estimo e
consideroçôo. extensivos oos membros desso Coso de Legislotivo.

Atenciosomente,
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Eldorodo do Corojós-PA, 30 de obril de 2025.
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS

Gobinete do Prefeito

Excelentíssimo Senhor Presidente,

llustres Vereodores,

llustres Vereodoros,

Apresentomos o esto Augusto Coso Legislotivos o Projeto de Lei que

"Dispôe sobre os Direfrizes poro eloboroçõo e execuçdo do Lei Orçomenlário

pcro o Exercício de 2026 poro dá oulrc,s providêncios", sendo seu conteúdo

e texto estobelecidos pelo ort. Ió5 do Constituiçõo Federol de 1988, que

dispõe no seu § 2o, que o LDO compreenderó:

("')

§ 2'A lei de diretrizes orçomentórios compreenderó

os metos e prioridodes do odministroçôo público federol,

estobeleceró os diretrizes de político fiscol e respectivos

metos, em consonôncio com trojetório sustentóvel do

dÍvido público, orientoró o eloboroçôo do lei orÇomentório

onuol, dísporó sobre os olteroções no legisloçõo tributório e

estobeleceró o polÍtico de oplicoçõo dos ogêncios

finonceiros oficiois de fomento. (Redoçõo dodo pelo

Emendo Constitucionol no 109. de 2021).

Com o entrodo em vigor do Lei Complementor I01, de 04 de moio

de 2000, denominodo Lei de Responsobilidqde Fiscol, ompliou-se o conteúdo
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÂS

Gqbinete do Prefeito

do texto do LDO, tornondo-o elemento de plonejomento poro o reolizoçôo

de receitos e o controle de despesos públicos, com o objeÍivo de olconçor e

monter o equilíbrio fiscol.

A proposto de Lei de Diretrizes OrÇomentórios - LDO poro o

eloboroçõo do orçomento do ono 2026 que oro opresenlomos, estó

odequodo oos lermos de iodo o legisloçôo vigente, em especiol com o

Constituiçôo Federol e com Lei de Responsobilidode Fiscol - Lei

Complementor n. l0l, de 4 de moio de 2000 (LC 101/00).

A LDO e o LOA estõo opresentodos com os metos de receito,

despeso, resultodo primório e resultodo nominol, obrongendo o orçomento

fiscol e do seguridode sociol, como tombém o progromoçôo dos Poderes do

Município, seus fundos, órgôos, oulorquios e fundoções instiiuídos e montidos

pelo Poder Público, devendo o corespondente execuçõo orçomentório e

Íinonceiro ser registrodo no suo totolidode em sistemo consolidodo e

integrodo.

A LDO 2026 esto estruturodo conforme o novo regromento

estobelecido pelo LC l0l/00, portonto os metos englobom os previsões do

Poder Executivo, do Poder Legislotivo, dos Fundos Municipois, dos Autorquios

e Fundoções.

ALDO 2026 opresento o estruturo oboixo descrito, contendo:

| - os prioridodes e metos do odministroçõo público municipol;

- Anexo de Metos e Prioridodes:

- ANEXO I - Metos Anuois - Demonstrotivo dos Metos Anuois

em Volores Conentes e Constontes;

- ANEXO ll - Avolioçõo do Cumprimento dos Metos Relolivos

oo Ano Anlerior;

ETDORADO
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Gobinete do Prefeito

- ANEXO lll- Metos Fiscois Atuois Comporodos com os Fixodos

nos Três Exercícios Anteriores;

- ANEXO lV - Evoluçôo do Potrimônio Líquido;

- ANEXO V - Demonstrotivo do Origem e Aplicoçõo dos

Recursos Deconentes do Alienoçõo de Ativos;

- ANEXO Vll - Estimotivo e Compensoçôo do Renúncio de

Receito;

- ANEXO Vlll - Morgem de Exponsoo dos Despesos

Obrigotórios de Coróter Continuodo;

- Anexo de Metos e Riscos Fiscois;

ll - os diretrizes do estruturo e orgonizoçõo dos orÇomenÍos;

lll - os disposições relotivos ds despesos do Município com pessool e

encorgos sociois;

lV - os disposições relotivos à dívido público municipol;

V - os disposições sobre olteroções nq Legisloçõo Tribuiório do

Município;

e,

Vl - os disposições gerois.

O Anexo de Metos Fiscois estobelece os regros de hormonizoçõo

entre o receito e o despeso, os quois devem ser observodos pelo

Administroçõo Público no exercício de 2026. DeÍine, oindo, os orientoções

consoqntes com os porômeiros estobelecidos pelo LC l0l /00.

Os quodros que compôe o Anexo de Metos Fiscois demonstrom:

Quodro 0l - Metos Anuois e Metos Fiscois Atuois Comporodos com

os Fixodos nos Três Exercícios Anteriores: metos onuois, em volores conentes

e constontes, relotivos o receitos, despesos, resultodo nominol e primório e
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montonte do dívido público, poro o exercício o que se reÍerirem e poro os

doís seguintes e três onteriores.

Quodro 02 - Avolioçôo do Cumprimento dos Metos Relotivos oo

Ano Anterior: comporoçõo entre os metos fixodos e o resultodo obtido no

exercício orçomentório do segundo ono onterior oo ono de referêncio do

LDO, incluindo onólise dos fotores determinontes poro o olconce ou nôo dos

volores estobelecidos como metos;

Quodro 03 - Demonstrotivo dos Metos Anuois: metos onuois,

instruído com memório e metodologio de cólculo que justifiquem os

resultodos pretendidos, comporondo-os com os melos fixodos nos três

exercÍcios onteriores, e evidenciondo o consistêncio dos mesmos com os

premissos e os objetivos do político econômico nocionol;

Quodro 04 - Demonstrotivo do Origem e Aplicoçõo dos Recursos

Deconentes do Alienoçõo de Ativos: demonstrom o origem e o oplicoçôo

dos recursos obtidos com o olienqÇôo de otivos, sendo que é vedodo o

oplicoçôo de receito de copitol derivodo do olíenoçoo de bens e direitos

que integrom o potrimônio público poro o finonciomento de despeso

corrente.

Quodro 05 - Evoluçoo do Poirimônio Líquido: demonstro o

evoluçôo do Pokimônio Líquido dos últimos três exercícios onteriores oo ono

de ediçôo do respectivo Lei de Diretrizes Orçomeniórios - LDO.

Quodro 0ó - Estimotivo e Compensoçõo do Renúncio de Receito:

estobelece os renúncios de receitos e suos respectivos compensoções. É

necessório que o volor do compensoçõo previsto no demonstrotivo, sejo

suficiente poro cobrir o volor do renúncio fiscol respectivo.
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Quodro 07 - Morgem de Exponsôo dos Despesos Obrigotórios de

Coróter Continuodo: o conceito de Despeso Obrigotório de Coróter

Continuodo Íoi instituído pelo Lei de Responsobilidode Fiscol - LRF no ort. I7.

conceituondo-o como Despeso Conente derivodo de Lei, Medido Provisório

ou Ato Administrotivo Normotivo que fixem poro o Ente o obrigoçõo legol de

suo execuçõo por um período superior o dois exercícios.

Quodro 08 - Demonstrotivo de Riscos Fiscois e Providêncios: os riscos

fiscois sôo o possibilidode do oconêncio de eventos que venhom o impoctor,

negotivomente, os conlos públicos. Os riscos fiscois sõo clossiÍicodos em dois

grupos: riscos orçomentórios e riscos decorrentes do gestôo do dívido. Os

riscos orçomentórios referem-se à possibilidode dos receitos previstos nõo se

reolizorem ou à necessidode de execuçôo de despesos, iniciolmente nôo

fixodos ou orçodos o menor duronÍe o execuçõo do Orçomento. Os Riscos

deconentes do gestôo do dívido deconem de fotos como o vorioçôo dos

toxos de juros e de cômbio em títulos vincendos e possivos contingentes que

representom dívidos, cujo existêncio depende de fotores imprevisíveis, tois

como resultodos dos julgomentos de processos judiciois.

De formo gerol, os previsões de receito e despeso estôo

sustentodos nos estimolivos e estudos em reloçÕo às metos de crescimento

do economío e no expectotivo de infloçôo, ombos estobelecidos no Projeto

de Lei de Diretrizes Orçomentórios do Uniõo poro o exercício de 2025 e

seguintes, sendo que os previsões forom eloborodos em conformidode com

o tendêncio sozonol de onecodoçõo e despesos do Município.

Tombém, os melos de resultodo estõo eloborodos de ocordo com

o necessidode de equilíbrio entre o receito e o despeso, visondo o priorÍ o

pogomento de juros sobre o endividomento, bem como, moior controle

Pretsituro Municipol de Eldorodo do Corojós/PA
Ruo Rio Vermslho, Esquino com Belo Horizonte
Centro, -km 100 - CEP: 68.524-000
Eldorodo do corojós/PA.
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gerenciol dos despesos e dos custos operocionois de todos os Orgôos

Municipois.

A LDO estó integrodo o um processo que comeÇo com o Plono

Plurionuol (PPA) e segue com o Lei Orçomentóío Anuol (LOA), de ocordo

com os requisilos estqbelecídos pelo Lei de Responsobilidode Fiscol. Nesse

contexto, o otuol estruturo do LDO permite o suo utilizoçõo como um

instrumento de gestôo dos finonços públicos, sendo um veículo de

informoçôo sobre o origem de receitos e destinoçõo de recursos públicos, o

serem ovoliodos pelo Legislotivo e pelo sociedode em gerol.

Com isso, o LDO é composto pelo seu corpo principol (Mensogem

e Projeto de Leí) e por seus Anexos, os quois estorõo sempre o disposiçõo de

todos os cidodoos poro conhecimento e melhor ocomponhomento do

desempenho do gestõo público Municipol.

Atenciosomente,

Eldorodo do Coroiós-PA. 30 de obril de 2025.
Assinado de forma

WAGNE COSTA diqitar por WAGNE
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WAGNE COSIA MACHADO

Prefeito Municipol
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Especiolmente no primeÍo ono de mondodo - ono de EloboroçÕo

do PPA (2026/2029l. o LDO segue poro onólise e votoçôo sem os Anexos de

Metos e Prioridodes, sendo os mesmos encominhodos em onexo oo proieto

de Lei Orçomenlorio.
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ: 84.1 39.633/0001 -75
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE IEI NO 02, 30 DE ABRII- DE 2025.

Dispõe sobre os diretrizes poro o eloboroçôo do

Lei Orçomentório Anuol de 2026 e dó outros

providêncios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS, ESTADO DO PARA,

EXMO. Sr. WAGNE COSTA MACHADO, no uso de suos okibuições legois e com

fulcro no ortigo óó e seguintes do Lei Orgônico Municipol, foz sober o todos os

que se interessorem, que o Cômoro Municipol APROVOU e ele SANCIONOU o

seguinte lei:

CAPíIUIO I

DAS DTSPOS!ÇÕES pnrUmtAn$

a ETDORADO
DOCARAJÁS
PREFEITURA

Gobinete do PreÍeito
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Eldorodo do Corojós/PA-

AÍ1. lo- Em cumprimento oo disposto no § 20 do ortigo ló5 do

Constituiçõo Federol, às normos eslobelecidos pelo Lei Federol n . 4.320, de 1l
de morço de 1964 e suos olteroções, no Lei Complementor no. 101, de 04 de
moio de 2000 e no inciso V do ortigo óó do Lei Orgônico do Município de

Eldorodo do Corojós, esto lei estobelece os diretrizes orçomentórios do

MunicÍpio de Eldorodo do Corojós poro o exercício de 2026, compreendendo

orientoções poro:

| - o eloboroçõo do proposto orçomentório;

ll -o estruturo e o orgonizoçôo do orçomento;

lll - os olteroçôes no legisloçõo lributório do Município;

lV - os despesos do Município com pessool e encorgos;
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CNPJ: 84.1 39.633/0001 -75

GABINETE DO PREFEITO

V -o execuçõo orçomentório;

Vl - As disposições gerois.

Art.2o - Em cumprimento oo disposto no Lei Complementor Federol no.

l0l. de 4 de moio de 2000, inlegrom esto lei os seguintes onexos:

| - de Metos e Prioridodes;

ll - de Metos Fiscois;

lll - de Riscos Fiscois, composto de:

o) demonstrotivo de metos onuois de receitos, despesos, resultodos

primório e nominol e montonte do dívido público poro os exercícios de 2026,

2027 e 2028, em volores correntes e constontes, ocomponhodo do respectivo

metodologio de cólculo;

b) demonstrotívo dos metos onuois de receitos, despesos, resultodos

primório e nominol e montonle do dívido público fixodos poro os exercícios de

2023,2024 e 2025;

c) ovolioçõo quonto oo cumprimento dos metos do exercício de

2024;

d) evoluçôo do potrimônio líquido dos exercícios de 2022, 2O23 e

2024, destocondo o origem e oplicoçoo dos recursos obtidos com olienoçôo

de otivos;

e) demonstrotÍvo do estimotivo de renúncio de receito e suo

compensoçõo;

f) demonstrotivo do morgem de exponsõo dos despesos

obrigotórios de coróter continuodo.

PorógroÍo único. As prioridodes e metos constontes do Anexo desto Lei,

e que se destinom oo exercício finonceiro de 2026, relotivos oos progromos

finolísticos, poderõo ser emendodos, em sendo o coso, subsÍiluídos quondo do

, Gqbinete do PreÍeito
PreÍ€ituro Municipol d€ Eldorodo do Corojós/PA
Ruq Rio Vermelho, Esquinq com Belo Horizonte
Centro, -km 100 - CEP: 68.524-000
Eldorodo doCorqiós/PA.
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envio do Projelo do Lei Orçomentório Anuol - LOA poro 2O2ó, à Cômoro
Municipol de Eldorodo do Corojós.

CAPíTULO II

DAS ORIENTAÇÕES GENIS PARA A ETABORAÇÃO DA PROPOSTA

oRçAMENTÁRtA.

AÍ1. 3o - O projeto de lei orçomentório, relotivo oo exercício de 2026,

deveró osseguror os princípios do justiço, do porticipoçõo populor e de
controle sociol e de ironsporêncio no eloboroçôo e execuçõo do orçomento,

no seguinte conformidode:

| - o princípio de jusliço sociol implico ossegurqr, no eloboroçôo e
execuçõo do orçomenlo, projetos e olividodes que venhom o redulr os

desiguoldodes entre indivíduos e regiões do município, bem como comboler
o exclusõo sociol;

ll - o princípio do porticipoçõo do sociedode e de controle sociol

implico osseguror o todo cidodõo o porticipoçôo no eloboroçôo e no

ocomponhomento do orçomento por meio de instrumentos previstos no

legisloçõo;

lll - o princípio do ironsporêncio implico, olém do observôncio oo
princípio constitucionol do publicidode, o utilizoçôo de todos os meios

disponíveis poro gorontir o efelivo ocesso dos munícipes às informoções

relotivos oo orçomento.

Arl. 4o- A eloboroçôo do lei orçomenlório deveró poutor-se pelo

tronsporêncío do gesiõo flscol, observondo-se o princípio do publicidode e
permiiindo-se o omplo ocesso do sociedode o lodos os informoções relotivos

às suos diversos elopos.

Gobinete do PreÍeito
PrêÍêituro Municipol de Eldorodo do Corojós/pA
Ruo Rio Vermelho, Esquino com Belo Hoiizonte
centro, -km 100 - cEP: 69.524-000
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§ 1o - Poro osseguror o tronsporêncio e o omplo porlicipoçôo populor

duronte o processo de eloboroçôo do proposto orçomeniório, o Poder

Execulivo promoveró oudiêncios públicos, nos termos do ortigo 48 do Lei

ComplemenÍor Federol no. l0l, de 4 de moio de 2000.

§ 2" - Sôo instrumentos de lronsporêncÍo do geslõo fiscol, oos quois seró

dodo omplo divulgoçôo, inclusive em meios eletrônicos de ocesso público:

| - os plonos, orçomentos e leis de dketrizes orçomentórios;

ll - os presioções de contos e respeclivos poreceres prévios;

lll - o Relotório Resumido do Execuçóo Orçomentório;

lV - o Relotório de Geslõo Fiscol.

Arl. 5o - A proposlo orçomenÍório do Município poro 202ó seró

eloborodo de ocordo com os seguintes orientoçôes gerois:

| - porticipoçõo do sociedode;

ll - responsobilidode no gestôo fiscol;

lll - desenvolvimenlo econômico e sociol, visondo à reduçõo dos

desiguoldodes;

lV - eficiêncio e quolidode no prestoçõo de serviços públicos, em

especiol nos oçôes e serviços de soúde, educoÇõo e ossistêncio sociol;

V - oçôo plonejodo, descentrolizodo e tronsporente, medionte

incentivo à porticipoçõo do sociedode;

Vl - orticuloçõo, cooperoçõo e porcerio com o Uniõo, o Estodo,

Municípios e o iniciotivo privodo;

Vll - ocesso e oportunidodes iguois poro lodo o sociedode;

Vlll - preservoçõo do meio ombiente, do pokimônio hislórico e dos

monif estoções culturois.

Gobinêtê do Prefeito
Prêfêituro Municipol de Eldorodo do Corojós/PA
Ruo Rio Vermelho, Esquino com Belo Horizonte
Centro, -km I00 - CEP: 68.524-000
Eldorodo do Corqíós/PA.
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AÍL óo - As metos e prioridodes do Administroçõo Municipol poro o
exercício de 202ó sõo oquelos especificodos no Anexo de prioridodes e Metos

do PPA eloborodo em 2025 com vigêncio no quodriênio de 2026/2029.

AÍ1. 7o - A Cômoro Municipol de Eldorodo do Corojós encominhoró oo
Poder Execulivo suo proposto orçomentório poro 202ó, poro inserçõo no
projeto de lei orçomentório, oté o úllimo dio útil do mês de julho de 2025, de
ocordo com o eslobelecido no Constiluiçõo Federol e observodo o disposlo

nes.lo lei,

PorógroÍo únlco. o Poder Execuiivo deveró envior o reposse do
Legislotivo oté o dio 20 de codo mês, conforme estobelecido no § 2., ll do
oriigo 29-A do Constituiçôo Federol.

AÍ1. 8' - lnlegrorõo o proposto orçomentório do Município poro 2026:

I - projeto de lei;

ll - onexo com os crilérios de projeçõo do receilo;

lll - demonstrolivo dos medidos de compensoÇôo às renúncios de

receito e oo oumento de despesos obrigotórios de coróter continuodo;

lV - onexos e demonstrotivos de que Írotom os ortigos l9 e 20 desto

Lei.

AÍ1. 9o - Acomponhoró o proposto orçomentório do Município poro

202ó, mensogem do Chefio do Poder Execuiivo contendo, no mínimo:

| - demonstrotivo dos efeitos deconentes de isenções, onistios,

remissões, subsídios e benefícios de noturezo finonceiro, tribulorio e creditício

sobre os receitos e despesos;

ll - demonsÍrolivo do compolibilidode entre o orçomento proposto

e os metos constontes do Anexo de Metos Fiscois de que iroto o olíneo "o" do
inciso lll do ortigo 20 desto Lei.
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Art. 10 - Os proietos e otividodes constontes do progromo de trobolho

dos órgôos e unidodes orçomentórios deverôo ser idenlificodos em

conformidode com o disposto no CF, Lei de Responsobilidode Fiscol, Lei

Federol n".4.320/ó4, Lei Orgônico do Município de Eldorodo do Corojós e

Portorios do Secretorio do Tesouro Nocionol.

AÍI. I I - Em cumprimento oo disposto no coput e no olíneo "e" do inciso

I do ortigo 4o do Lei Complementor Federol no. l0l, de 2000, o olocoçôo dos

recursos no lei orçomentório seró feito de formo o propicior o controle de

custos dos oçôes e o ovolioçôo dos resultodos dos progromos de governo.

AÍt. 12 - A lei orçomenlório conteró dotoçõo poro reservo de

contingêncio, no vqlor de oté I% do receito corrente líquido previsto poro o
exercícío de 2026, destinodo oo otendimento de possivos contingentes e

ouiros riscos e eventos fiscois imprevislos.

Porógrofo único. Os recursos do Reservo de Coniingêncio destinodos o

riscos fiscois, coso estes nõo se concretizem oté o dio 0l de dezembro d e 2026,

poderõo ser utilizodos por oto do Chefe do Poder Executivo Municipol poro o

oberturo de créditos odicionois suplementores de dotoções que se tornorom

insuficientes.

AÍ1. 13. A lei orçomentório nõo consignoró recursos poro inÍcio de novos

projetos se nõo estiverem odequodomente oiendidos oqueles em

ondomento e contemplodos os despesos de conservoçõo do potrimônio

público.

§ l" - O disposto no coput deste ortigo oplico-se no ômbito de codo
fonle de recursos, conforme vinculoçôes legolmenle estobelecidos.

§ 2 - Entende-se por odequodomente otendidos os projetos cujo

olocoçõo de recursos orçomenlórios eslejo compotível com os cronogromos

f ísico-finonceiros vigentes.
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Art. 14 - A lei orçomentório onuol poderó conler dotoÇões relotivos o

projetos o serem desenvolvidos por meio de porcerios público-privodos

regulodos pelo Lei Federol n". I 1.079, de 30 de dezembro de 2004.

ArI. 15 - A lei orçomentório onuol poderó conter dotoções relotivos o

projetos o serem desenvolvidos por meio de consórcios públicos regulodos

pelo Lei Federol no. 'l 
I -107, de ó de obril de 2005.

AÉ. l6 - No estimotivo dos receilos do projeto de lei orçomentório e do

respectivo lei, poderoo ser considerodos os efeitos de propostos de olteroções

legois em tromitoçõo.

§ 1o - Coso o receilo sejo estimodo no formo do coput desie ortigo, o

projeto de lei orçomentório deveró:

| - identificor os proposições de olteroções no legisloçoo e

especificor o receito odicionol esperodo, em decorrêncio de codo umo dos

proposlos e seus dispositivos;

Il - indicor o fonte específico à despeso correspondenie,

identificondo-o como condicionodo ô oprovoçõo dos respec.tivos olteroções

no legisloçôo.

§ 2o - Coso os olteroções propostos nõo sejom oprovodos, ou sejom

porciolmente oprovodos oté 3l de dezembro de 2026, de formo o nôo permilir

o integrolizoçõo dos recursos esperodos, os dotoçôes à conto dos referidos

receitos serõo concelodos no todo ou em porte, conforme o coso, medionte

decreio.

Arl. l7 . O projeÍo de lei orçomentório poderó computor no receito:

I - operoçôo de crédilo outorizodo por lei específico, nos termos do

§ 2o do ortigo 70 do Lei Federol no. 4.320, de 1 7 de morço de l9ó4, observodos

o disposto no § 2o do ortigo l2 e no ortigo 32, ombos do Lei Complementor

J EIDORADO
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Federol no. l0l, de 2000, no inciso lll do ortigo ló7 do Constituiçoo Federol,

ossim como, se for o coso, os limites e condições fixodos pelo Senodo Federol;

ll - operoções de crédito o serem outorizodos no próprio lei

orçomentório, observodos o disposto no § 2o do ortigo 12 e no ortigo 32, ombos

do Lei Complementor Federol no. l0l, de 2000, no inciso lll do ortigo ló7 do

Constituiçoo Federol, ossim como, se for o coso, os limites e condições fixodos

pelo Senodo Federol;

lll - os efeitos de progromos de olienoçõo de bens imóveis e de

incentivo oo pogomenfo de débitos inscritos no dívido otivo do Município.

Porógrofo únlco. Nos cosos dos incisos I e ll do copul deste ortígo, o lei

orçomentório onuol deveró conler demonstrotivo especificondo, por

operoçôo de crédito, os doloções de projetos e otividodes o serem

finonciodos por Íois recursos.

tuI. l8 - As despesos com publicidode de inieresse do Município

restringir-se-õo oos gostos necessórios à divulgoçoo institucionol, de

inveslimenlos e de serviços públicos, bem como de componhos de noiurezo

educoÍivo ou preventivo, excluídos os despesos com o publicoçõo de editois

e outros publicoções legois, em conformidode com Lei Orgônico do

Município.

§ lo - Os recursos necessórios ôs despesos referidos no copul deste ortigo

deverõo oneror os seguintes dotoçôes:

| - publicoçôes de interesse do Município;

ll - publicoções de editois e outros publicoçôes legois.

§ 2" - Deveró ser criodo, nos propostos orçomentórios do Educoçôo, do

Soúde e do Assistêncio Sociol o otividode referido no inciso ldo § lo deste

ortigo, com o devido clossificoçõo progromótico, visondo à oplicoçôo de
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seus respectivos recursos vinculodos. quondo for o coso, bem como nos

demois Secretorios Municipois.

§ 3o - As despesos de que troto este ortigo, no toconfe à Cômoro

Municipol de Eldorodo do Corojós, onerorôo o orçomento do Legislotivo.

CAPíTUIO III

DA ESTRUTURA E ORGANTZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Arl. l, - lntegrorõo o lei orçomentório onuol do Município os seguintes

onexos e demonstrotivos, relotivos oo orçomenlo consolidodo do

Administroçõo Direto e seus fundos, enlidodes oulórquicos e fundocionois.

l- receito e despeso, compreendendo:

o) receito e despeso por cotegorio econômico;

b) sumório gerol do receito por fontes e do despeso por funções de

governo;

ll - do receiio, compreendendo:

o) legisloçôo;

b) o previsoo poro 2026 por cotegorio econômico;

c) o evoluçõo por cotegorio econômico, incluindo o receito

onecododo nos exercícios de 2023 e 2024, o receito previsto poro o exercÍcio

de 2025 conforme oprovodo pelo lei orçomentório e o receito orçodo poro

2026.

lll - do despeso, compreendendo:

o) o despeso Íixodo por órgôo e por unidode orçomentório,

discriminondo projetos, olividodes e operoçôes especiois;

t ETDORADO
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b) o progromo de lrobolho do governo, evidenciondo os progromos

de governo por funções e subfunções, discriminondo projetos, olividodes e

operoções especiois;

c) o despeso por órgõos e funções;

d) o evoluçõo por órgôo, incluindo o despeso reolizodo no exercício

de 2024, o despeso fixodo conforme oprovodo pelo lei orçomentório poro

2025e o despeso orçodo poro202ó;

e) o evoluçõo por grupo de despeso, incluindo o despeso reolizodo

no exercício de 2O24, o despeso fixodo poro 2025 conforme oprovodo pelo lei

orçomentório e o despeso orçodo poro 2O26;

f) demonstrotivos do cumprimento dos disposições legois relotivos à

oplicoçõo de recursos em soúde e educoçôo;

S) demonstrotívo do despeso por funções, subfunçôes e progromos

conforme o vínculo com os recursos.

IV - do legisloçôo e oÍribuições de codo órgõo;

V - do dívido público contendo:

o) - demonstrotivo do dívido público;

b) - demonstrotMo de operoções de crédito, evidenciondo fontes de

recursos e suo oplicoçõo;

c) - despesos vinculodos o operoções de crédito, discriminondo

projetos.

AÍI.20 - O orçomento de codo um dos órgõos do Administroçõo Direto

e seus fundos, bem como o dos entidodes outórquicos e fundocionois,

discriminoró suos despesos, no mínimo com os seguinles níveis de

detolhomento:

| - progromo de irobolho do órgõo;

Gqbinete do Prefeito
Pr€Íoituro Municipol dE Eldorodo do Corojós/PA
Ruo Rio Vermelho, Esquino com Belo HoÍizonte
Centro. -km 100 - CEP: 68,524-000
Eldorodo do Corojós/PA-

ETDORADO
DOCARAJÁS
PREFEITURAra



§:

ESTADo oo paú
GoVERNo DE ELDoRADo oo caRILÁs

CNPJ: 84.1 39.633/0001 -75
GABINETE DO PREFEITO

ll - despeso do órgôo detolhodo por grupo de noiurezo e

modolidode de oplicoçôo;

Ill - despeso por unidode orçomentório, evidenciondo o
clossificoçôo instiiucionol, funcionol e progromótico, detolhondo os

progromos segundo projetos, otividodes e operoções especiois, e

especificondo os dotoções por, no mínimo, cotegorio econômico, grupo de

noturezo de despeso e modolidode de oplicoçôo.

AÍt. 2l - Fico o Poder Executivo outorizodo o incorporor, no eloboroçõo

do Projeto de Lei Orçomentório Anuol, os eventuois modificoçôes oconidos

no Estruluro Orgonizocionol Bósico do Município, decorrentes de olteroçõo no

Legisloçõo Municipol surgido opós o encominhomento do Projeio de Lei de

Diretrizes Orçomentórios à Cômoro Municipol.

Àfl. 22 - O Poder Executivo poderó, medionte decreto, tronspor,

remonejor, tronsferir ou utilizor, totol ou porciolmente, os dotoções

orçomenÍórios oprovodos no Lei Orçomenlório de 2026 e em créditos

odicionois, em decorrêncio do extinçoo, lronsformoçôo, tronsferêncio,

incorporoçôo ou desmembromento de órgôos e entidodes, bem como de

olteroções de suos competêncios ou otribuições.

Porógrofo únlco. A tronsposiçõo, tronsferêncio ou remonejomento nõo

deverõo resultor em olteroçoo dos volores dos progromoções oprovodos no

Lei Orçomenlório Anuol de 2026 ou em Crédilos Adicionois, podendo hover,

excepcionolmente, odequoçôo no clossificoçôo funcionol.

AÍt. 23 - O Poder Executivo envioró à Cômoro Municipol de Eldorodo do

Corojós o projeÍo de lei orçomenlório em meio eletrônico,

concomitontemenie com o opresentoçôo usuol, ou sejo, documenlol.
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DAS ATTERAÇÔES NA rEGtSrAÇÃO TRTBUÍÁRIA.

An.24 - O Poder Executivo poderó encominhor oo Poder Legislotivo

projetos de lei propondo olteroções no legisloçõo, inclusive no que dispõe

sobre tributos municipois, se necessórios à preservoçõo do equilíbrio dos

contos públicos, à consecuçõo do justiço fiscol, à eficiêncio e modernizoçõo

do móquino orrecododoro, à olteroçõo dos regros de uso e ocupoçõo do

solo e subsolo, bem como oo concelomento de débitos cujo montonte sejo

inferior oos respectivos custos de cobronço.

Arl. 25 - Os projelos de lei de concessôo de onistio, remissõo, subsídio,

crédito presumido, concessôo de isençôo em coróter nôo gerol, olteroçõo de

olíquolo ou modificoçôo de bose de cólculo que impliquem reduçõo

discriminodo de tributos ou conlribuições, e outros benefÍcios que

correspondom o lrotomenio diferenciodo, deverôo otender oo disposto no

ort. l4 do Lei Complementor Federol no l0l, de 2000, devendo ser instruídos

com demonsirolivo evidenciondo que nõo serõo ofetodos os metos de

resultodo nomínol e primório.

CAPíTULO V

DAS ORTENTAÇÕES neUnVaS À§ DESPESAS DE PESSOA| E ENCARGOS.

An.26 - No exercício finonceiro de 2026, os despesos com pessool dos

Poderes Execulivo e Legislotivo observorõo os disposições contidos nos orligos

18, l9 e 20 do Lei Complementor Federol no l0l, de 2000.

Àrt.27 - Observodo o disposto no ortigo 2ó desto lei, o Poder Executivo

poderó encominhor projelos de lei visondo o:

-
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I - concessõo e obsorçõo de vontogens e oumento de

remuneroçõo de servidores;

ll - crioçõo e extinçõo de corgos públicos;

lll - crioçõo, extinçõo e olteroçõo do esiruiuro de coneiros;

lV - provimenlo de corgos e controtoções estritomenie necessórios,
respeitodo o legisloçõo municipol vigenle;

V - revisôo do sistemo de pessool, porticulormente do plono de

corgos, correiros e solórios. objetivondo o melhorio do quolidode do serviço

público por meio de políticos de volorizoçôo, desenvolvimento profissionol e

melhorio dos condições de trobolho do servidor público;

Vl - inslituiçôo de incentivos à demissõo voluntório.

§ 10 - Fico dispensodo do encominhomento de projeto de lei o
concessõo de vontogens jó previstos no legisloçõo.

§ 2" - A crioçôo ou omplioçõo de corgos deveró ser precedido do

demonstroçôo do otendimento oos requisilos do Lei Complementor Federol

n" l0l, de 2000.

§ 3o - Fico o Governo Municipol outorizodo o reolizor concurso público

poro o otendimento dos necessidodes de conlrotoçõo de pessool em 2026,

respeitodo o Constituiçõo Federol, Lei Complementor Federol no I0l, de 20@

e Lei Orgônico do Município.

AÍt. 28 - Observodo o disposto no or1.26 desto lei, o Poder Legislotivo

poderó encominhor projetos de lei e deliberor sobre projelos de resoluçôo,

conforme o coso, visondo o:

| - concessõo e obsorçôo de vontogens e oumento de

remuneroçõo de servidores do Poder LegisloÍivo;

Il - crioçoo e exlinçõo de corgos públicos do Poder Legislotivo;
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lll - crioçõo, exiinçõo e olteroçõo do estruturo de correiros do Poder

Legislotivo;

lV - provimento de corgos e controtoções estritomente necessórios,

respeitodo o legisloçõo municipol vigente do Poder Legislotivo;

V - revisôo do sistemo de pessool, porticulormente do plono de

corgos, coneiros e solórios, objetivondo o melhorio do quolidode do serviço

público por meio de políticos de volorizoçõo, desenvolvimento profissionol e

melhorio dos condições de trobolho do servidor pÚblico do Poder Legislotivo;

Vl - instituiçoo de incenlivos à demissõo volunÍório de servidores do

Poder Legislotivo.

§ 1 
o - Fico dispensodo do encominhomenio de projeto de lei o

concessõo de vonlogens jó previslos no legisloçõo.

§ 2" - A crioçôo ou omplioçõo de corgos deveró ser precedido do

demonslroçõo do otendimento oos requisitos do Lei Complementor Federol

n". l0l. de 2000.

An.29 - No hipótese de ser otingido o limite prudenciol de que troto o

or1.22 do Lei Complementor Federol no 101, de 2000, o convocoçôo poro

prestoçõo de horos suplementores de trobolho somente poderó ocorrer nos

cosos de colomidode público, no execuçõo de progromos emergenciois de

soúde público ou em situoções de extremo grovidode, devidomente

reconhecido pelo CheÍio do Poder Executivo Municipol.

CAPíTULO VI

DAS ORTENTAçÕES RETATTVAS À rXeCUÇÃO ORÇAMENTÁilA.

AÉ. 30 - No reolizoçõo dos oções de suo competêncio, o Município

poderó tronsferir recursos o instituições privodos sem fins lucrotivos, desde que
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compotíveis com os progromos constontes do lei orçomentório onuol,

medionte convênio, ojuste ou congênere, pelo quol fiquem cloromente

deÍinidos os deveres e obrigoções de codo porte, o formo e os prozos poro

prestoçÕo de contos.

AÍt. 3l - Fico vedodo o reolizoçôo, pelo Poder Executivo Municipol, de

quoisquer despesos decorrentes de convênÍos, controtos de geslõo e termos

de porcerio celebrodos com entidodes sem fins lucrotivos que deixorem de

fornecer mensolmente, à Secrelorio Municipol de Plonejomenlo e Secrelorio

Municipol do Fozendo, informoçôes detolhodos sobre o utilizoçõo de recursos

públicos municipois poro pogomenlo de funcionórios, controtos e convênios,

com os respectivos comprovontes.

§ lo - As entidodes de que trolo esle oriigo obrongem os Orgonizoções

Sociois - OSs, Orgonizoções do Sociedode Civil de lnteresse PÚblico - OSCIPs e

demois ossocioçôes civis e orgonizoçôes ossemelhodos, que desenvolvom

oções de soúde, educoçõo, ossistêncio sociol, culturo, esporte, lozer, defeso

do meio ombiente, promoçõo de direilos e estudos e pesquisos do

conhecimento técnico.

§ 2" - A ossinoturo de convênios pelo Poder PÚblico Municipol,

celebrodos com os entidodes de que troto este ortigo, exigiró outorizoçôo

prévio do Prefeito Municipol, com onuêncio do Poder Legislolivo.

§ 3o - As informoçôes, que incluirôo o totol gerol dos receitos e despesos,

recebidos e pogos, independentemente de suo origem, e o reloçõo dos

funcionórios dos entidodes, com corgos e respectivo remuneroçôo, serõo

publicodos no Portol do Tronsporêncio do Município e no Murol do Prefeituro

Municipol de Eldorodo do Corojós.

§ 4" - O procedimenÍo poro obtençôo e divulgoçõo dos dodos seró

regulomentodo por decreto.

Gobinete do PÍeÍeito
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Art, 32 - Fico o Poder Executivo outorizodo o conkibuir poro o custeio de

despesos de competêncio de outros entes do Federoçôo, inclusive instituiçôes

públicos vinculodos à Uniõo, oo EsÍodo ou o outro Município, desde que

compotíveis com os progromos constontes do lei orçomenlório onuol,

medionte convênio, ojuste ou congênere.

AÉ. 33 - No coso do oconêncio de despesos resullonles do crioçõo,

exponsõo ou operfeiçoomento de oçôes governomentois que demondem

olteroções orçomentórios oplico-se os disposições do ort. I ó do Lei

Complementor Federol n' l0l, de 2000.

PorógroÍo únlco. Poro fins do disposto no § 3o do ort. ló do Lei

Complementor Federol no. l0l, de 2000, sôo considerodos como irrelevontes

os despesos de volor de oté R$ 5.000,00 (cinco mil reois), no coso de oquisiçõo

de bens e serviços, e de oté R$ I 0.000,00 (dez mil reois), no coso de reolizoçõo

de obros públicos ou serviços de engenhorio.

AÍt. 34 - Até 30 (trinto) dios opós o publicoçõo do lei orçomentório onuol,

o Execulivo deveró fixor o progromoçõo finonceiro e o cronogromo de

execuçôo de desembolso, com o objetivo de compotibilizor o reolízoçôo de

despesos com o efetivo ingresso dos receitos municipois.

Porógrofo únlco. Nos termos do que dispõe o porógrofo único do ort. 8"

do Leí Complementor Federol no l0l, de 2000, os recursos legolmente

vinculodos o finolidodes específicos serôo utilizodos openos poro otender oo

objeto de suo vinculoçõo, oindo que em exercício diverso doquele em que

ocorrer o respectivo ingresso.

ArL 35 - Se verificodo, oo finol de um bimesÍre, que o reolizoçõo do

receiio poderó nõo comportor o cumprimento dos metos de resullodo

primório ou nominol estobelecidos no Anexo de Metos Fiscois desio lei, deveró

Gobinete do PreÍeito
PrêÍeituro Municipol dê EldoÍodo do Corojós/PA
Ruq Rio Vermelho, Esquino com Belo HoÍizonte
centro, -km 100 - cEP: 68.524-000
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ser promovido à limitoçõo de empenho e movimentoçôo finonceiro nos 30

(trinto) dios subsequentes.

Porógrofo único. No coso do oconêncio do previsôo contido no coput

desle ortigo, fico o Poder Executivo outorizodo o contingencior o orçomenlo.

AÍt. 3ó - A Lei Orçomentório Anuol - LOA2026 conleró outorizoçõo poro

oberturo de crédilos suplementores, medionte decreto do Poder Executivo,

olé o limite de 80% (oitenÍo por cento), conÍorme disposto no inciso l, do ortigo

7o do Lei Federol n'.4.320164.

CAPíTUtO VII

DAS DISPOS|çÕES GERATS.

Art. 37 - Cobe oo ordenodor do despeso o cumprimento dos disposições

contidos nos ortigos I ó e l7 do Lei Complementor Federol no l0l, de 2000.

AÍt. 38 - O projeto de Lei OrçomenÍório Anuol poro 2026 serô encominhodo à

Cômoro Municipol oté 30 de setembro de 2025, nos termos do ort. óó, Vlll do

Lei Orgônico Municipol do Município de Eldorodo do Corojós devendo o

Legislotivo discuti-lo, votó-lo e devolvê-lo poro sonçôo oté o finol do sessõo

legislolivo do presente exercício.

§ lo - Se o projeto de Lei Orçomentório Anuol nõo for votodo oÍé o

lérmino do sessôo legislotivo, o Cômoro Municipol seró de imedioio

convocodo, extroordinoriomente, e peÍmoneceró em sessõo oté que sejo

votodo.

§ 2' - Coso o projeto o que se refere o coput do ortigo nõo se.io votodo

oté 3l de dezembro de 2025, o progromoçõo do Lei Orçomentório Anuol

proposio poderó ser executodo o poriir de 0l de joneiro de 2026, oté o limiÍe

I ETDORADO
DO CARAJÁS
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de 1 112 (um doze ovos) do totol de codo dotoçõo em codo mês, oté que o

projeto sejo votodo pelo Cômoro.

AÍt. 39 - As emendos oo prol'eto de lei orçomentório obedecerôo oo

disposto no orÍ. I óó, § 3", do Constituíçõo Federol, no Lei Orgônico Municipol

e no Regimenlo lnterno do Cômoro Municipol de Eldorodo do Corojós.

AÍt. 40 - Esto lei entroró em vigor no doto de suo publicoçõo.

Eldorodo do Corojós, Poro, 29 de obril de 2025;45o do Fundoçõo e 34o

do Emoncipoçôo.
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INTRODUçÃO

A LDO é o elo entre o Plano Plurianual (PPA), que funciona como um
plano de Governo, e a Lei Orçamentária Anual (LOA), instrumento de
viabilização da execução dos programas governamentais. A Constituição
Federal estabelece que compete à Lei de Diretrizes Orçamentárias:

Compreender as metas e prioridades da administração pública federal,
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente;

Orientar a elaboração da lei orçamentária anual;

Dispor sobre as alterações na legislação tributária; e

Estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oÍiciais de
fomento,

. Com a publicação da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), além do
disposto na Constituição, a LDO deve dispor sobre:

. Equilíbrio entre receitas e despesas;

. Critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas seguintes
hipóteses:

r' Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá

nâo comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, ou

r' Enquanto perdurar o excesso de dívida consolidada de ente da
Federação que tenha ultrapassado o respectivo limite ao final de um
quadrimestre.

. Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dos orçamentos, e

. Demais condições e exigências para a transferência de recursos a

entidade públicas e privadas.

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu ainda que integrará o
projeto de LDO: O Anexo de Metas Fiscais (AMF), em que serão estabelecidas
metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas,
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a
que se referirem e para os dois seguintes.

O Anexo de Metas Fiscais conterá ainda:

Avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;a

Demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia
de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando as com
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as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência

delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;

Evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios,
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação
de ativos;

Avaliação da situação financeira e atuarial dos regimes geral de
previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de

Amparo ao Trabalhador, bem como dos demais fundos públicos e
programas estatais de natureza atuarial; e

Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da

margem de expansâo das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Além do Anexo de Metas Fiscais, a Lei de Diretrizes Orçamentárias

conterá Anexa de Riscos Fiscais (ARF), onde serão avaliados os passivos

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando

as providências a serem tomado caso se concretizem.

í. CENÁRIO ECONÔMICO

Os principais parâmetros macroeconômicos projetados para a construção

do cenário base são os seguintes:

(i) de atividade econômica, envolvendo o PIB;

(ii) da inflação;

(iii) do setor externo, incluindo taxa de câmbio;

(iv) dos agregados monetários e taxa de juro básica da economia; e

(v) do preço do petróleo. Todas as demais variáveis incorporadas na

construçâo do cenário base ou que podem vir a afetá-lo são

consideradas de cunho não macroeconômico.

O cenário base é a reÍerência para a projeção das receitas do governo e

para o êstabelecimento do nível de despesas compatível com a meta de

superávit primário estabelecida no corpo da LDO, assim como para as projeções

de dívida pública. Todavia, é importante salientar que o próprio lapso temporal

entre a elaboração da LDO e o início do ano a que ela se aplica resulta na

majoração dos riscos em torno da consecução do cenário base originalmente

projetado.

O cenário econômico mundial tem se reinventado para superar os
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diversos transtornos causados pela pandemia do covid 19, por guerras e efeitos

climáticos que o mundo vem enÍrentando nos últlmos anos, esses fatores têm

dificultado a economia brasileira levando muitas empresas a encerrarem suas

atividades, outras estão em busca de novas formas de atuar na expectativa de

alcançar novos mercados. A economia mundial luta para vencer os obstáculos

impostos pela pandemia, pelas guerras e pelos efeitos climáticos mesmo de

forma tímida, espêra-se a retomada do crescimento econômico no cenário

mundial e especial nacional. No caso específico do Estado do Pará, o governo

continua mantendo métodos de equilíbrio fiscal eficazes, porém, é notório o

impacto negativo desta crise na arrecadação estadual, especialmente de tributos

partilhados com os municípios, como o ICMS. Não obstante espera-se também,

em âmbito estadual, uma leve melhora do cenário, a superação da crise no nível

estadual ainda exigirá provavelmente mais alguns anos.

No cenário macroeconômico o índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), considerado a inflação oficial do Brasil, fechou 2024 em 4,83o/o,

acima do centro da meta fixada pelo governo, o percentual está acima do teto do

limite da meta de inflação determinada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN)

para2024 que era 4,5%.

lnf lação Acurnulada
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Fonte: IBGE e Ban@ Cental.2025.

TABELA í . CENÁRIO MACROECONOMICO DE REFERÊNClA.

PLDo - PRoJEçôEs DE PARÁ[tETRos
Proieçôes pâÍa .l l/121202ó 2025 20:6 2027 2028

PIB REAL 2.0 2,0 2.0
tr\'FLAÇÃO IPCA 3,00 4,50 3,65 3,65
Dólar (US$) finâl de 2025 5,90 5.99 5.99
PÍeço Médio do BâÍril de Petróleo
(dólar)

74 US$ 66 US$ 66 US$ 66 US$

Taxa de Juros (Selic) 15,0 12,5 t2.5
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SALARIO MINIMO 1.518,00 1.582,00 t.614,00 1.6t4,00

Diante da crise instalada, o cenário de referência prevê a taxa de câmbio

relativamente instável especialmente se considerarmos as condições da

economia global diante das ações do Govemo Donald Trump.

2. TNTRODUçAO AO ANEXO DE METAS F|SCAIS.

O objetivo primordial da política fiscal do governo é promover a gestão

equilibrada dos recursos públicos de forma a asseguraÍ o crescimento

sustentado, a distribuição da renda, o fortalecimento dos programas sociais, o

adequado acesso aos serviços públicos, o financiamento de investimentos em

infraestrutura, sem perder de vista que uma gestão fiscal responsável, que é

condição necessária para a continuidade das políticas públicas e para tal deve-

se garantir a sustentabilidade intertemporal da dívida pública.

Também Íortalece a política fiscal o alinhamento às melhores práticas

internacionais de ações de aperfeiçoamento da governança pública, tais como,

o aprimoramento da eficiência da alocação dos recursos com medidas de

racionalização dos gastos públicos, melhoria nas técnicas de gestão e controle,

ampliação dos mecanismos de transparência.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no101, de 4 de

maio de 2O0O) Íaz a correlação entre gestão fiscal responsável e a definição de

metas de receitas e despesas:

Art. 1'[...1
§ 1o A responsabilidade na gestão Íiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes
de afetar o equilíbrio das contas públicas, mêdiante o cumpÍimento dê
metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites
e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas
com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas mnsolidada e
mobiliária, operaçôes de crédito, inclusive por antecipaÇão de receita,
concessão de gârântia e inscrição em Restos a pagâr.

De acordo com o § ío do art.4oda Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),

integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais

(AMF) em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e

constantes, relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e

ilE SECRFTÀRIÀ
MUNICIPAL DE
PTANEJAMENTO
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montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois

seguintes. Também comporá o Anexo de Metas Fiscais o Demonstrativo da

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior.

As metas fiscais representam os resultados a serem alcançados para

variáveis fiscais (Resultados Primário e Nominal) visando atingir os objetivos

desejados quanto à trajetória de endividamento público no médio prazo. Pelo

princípio da gestão fiscal responsável, as metas representam a conexão entre o

planejamento, a elaboração e a execução do orçamento. Esses parâmetros

indicam os rumos da condução da política fiscal para os próximos exercícios e

seryem de indicadores para a promoção da limitação de empenho e de

movimentação fi nanceira.

De maneira geral o resultado primário é apurado com base em:

a) Receitas não financeira ou primária - Correspondem ao total da receita

arrecadada, deduzidas as seguintes:

r' Ganhos obtidos em aplicações financeiras;

/ lngressos decorrentes de operaçôes de crédito;

r' Recebimentos decorrentes de empréstimos concedidos pelo governo;

/ Receitas decorrentes de alienações de bens, como as relativas à

privatização de empresas estatais.

Os recursos arrecadados em exercício anterior e que tenham gerado

superávit financeiro, quando utilizados como fonte para abertura de créditos

orçamentários adicionais são classificados como fonte financeira.

b) Despesas não financeiras ou primárias - Despesa total, deduzidas

aquelas com:

/ Amortização, juros e outros encargos da dívida interna e externa;

/ Aquisição de títulos de capital já integralizado;

/ Concessão de empréstimos com retorno garantido.

O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), publicado pela Secretaria do

Tesouro Nacional (STN), estabelece orientações emanadas a todos os entês

federados, para, entre outros aspectos, padronizar os demonstrativos fiscais nos

três níveis de governo. Assim, a estrutura dos demonstrativos segue o modelo e

regras estabelecidos pela STN no referido Manual. A fim de dar cumprimento ao

preceito da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deve ser composto pelos seguintes

demonstrativos:

ETDORADO
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a) Demonstrativo 1 - Metas Anuais;

b) Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior;

c) Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas

Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

d) Demonstrativo 4 Evoluçâo do Patrimônio Líquido;

e) Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos;

f) Demonstrativo 6 - Avaliaçâo da Situação Financeira e Átuarial do

RPPS;

g) Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita;

h) Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias

de Caráter Continuado.

O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas

informações divulgadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e no

Relatório de Gestão Fiscal. A seguir são apresentados em cumprimento às

exigências da LRF os principais parâmetros e a metodologia de cálculo utilizada

para as projeções dos fluxos de receitas e despesas, bem como a projeção do

estoque de dÍvida e disponibilidades.

3. METODOLOGIA DE CÁLCULOS - PROJEçÔES DAS RECEITAS E

DESPESAS (CR|TER|O ACTMA DA LTNHA).

As receitas e despesas estimadas para o triênio 2026 a 2O2S levaram em

consideração a grade de parâmetros macroeconômicos e os fluxos projetados

pela Secretaria da Fazenda (SF), pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e

Secretaria de Fazenda do Estado. Também foram considerados os esforços que

estão sendo realizados pela administração fazendária na modernizaçâo da

cobrança dos tributos, as diversas ações de combate à inadimplência, além da

possibilidade de captação de recursos voluntários vindos da União e do Estado,

acrescentando-se, também, nos cálculos, as receitas provenientes dos

convênios e das operações de créditos. Vale ressaltar também o esforço da

Secretaria da F azenda em criar e consolidar mecanismos para o controle e a
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gestão da divida pública, pois sem as informações projetadas dos elementos que

influenciam a dinâmica da dívida seria inviável estabelecer metas fiscais

consistentes.

3.1 Receitas que impactam os resultados fiscais.

O resultado primário é impactado do lado das receitas pela apuração e

projeção das receitas primárias. Á seguir apresentam-se os gráficos utilizados

para demonstrar a evolução das Receitas Tributárias, Patrimonial, Contribuições

e Transferências Correntes - (Recursos da Saúde, Educação, Assistência
Social e Compensações Financeiras por Utilização de Recursos), em um

período de três exercícios de receitas realizadas que servem como base projetar

a Previsão de Arrecadação em 2025 e 2026,levando em consideração o cenário

atual com uma projeção de crescimento em 2026 de 8,10% em média nas

principais receitas.

Tendo como fonte os demonstrativos da LRF publicados no Portal do

SICONFI e LOA 2025.
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Transferências Correntes
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lmportante enfatizar que nas estimativas da receita já foram consideradas as

renúncias previstas no Demonstrativo 7 do AMF, que por sua vez também serão
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consideradas para a estimativa das receitas administradas, quando da elaboração da

lei orçamentária anual, na forma do artigo 12 da LRF, portanto, as metas fiscais prêvistas

no Demonstrativo í do AMF já estão impactadas pelas renúncias de receitas primárias

prêvistas no dêmonstrativo 7.

Receitas de Contribuições Previdenciárias - O município de Eldorado do

Carajás não possui RPPS.

Os Orçamentos dos exercícios anteriores não trouxeram previsão de

Receita Patrimonial, apenas rendimentos de aplicação financeira, de forma que

não há demonstração de arrecadação de receitas patrimoniais além das

oriundas de aplicação financeira.

Os Orçamentos dos exercícios anteriores não trouxeram previsão de

Receita com Alienação de Ativos - Bens Móveis e lmóveis, de forma que não há

demonstração de arrecadação de receitas com Alienação de Ativos.

3.2 Despesas primárias

ETDORADO
DOCARAJÁS E-ma il: plan etamento@eld orêdo d oca ra tes. pã.gov llr

PREFEITURA

SECRETARIA
MUNIC IPAt DI
PI.ANEJAMENTO 194199724-4L7O

No caso das principais despesas primárias os critérios foram os seguintes:

a) Pessoal - A despesa com pessoal é em geral impactada por novas

contratações, crescimento vêgetativo da folha, reposição de servidores

aposentados e correções salariais. Nesse sentido, para o período de 2026 a

2028 ioram considerados as seguintes premissas:

| - De maneira geral não foram contempladas indenizações, sentenças e

DEA.

ll - Referente ao ano 2025'.

i) Previsões calculadas com base na média dos valores liquidados em

janeiro a março de 2025;

ii) Reajustes a partir de janeiro de 2026;

iii) Acréscimo dos valores:

(1 ) FME lncorporações Gratificaçôes

lll - Referente aos anos 2026,2027 e 2028: Reajuste a partir de janeiro

de acordo com os parâmetros projetados na Tabela í, para os anos 2026,

2027 e 2028.

b) Outras Despesas Correntes - A projeção das Outras Despesas

Correntes teve como parâmetro a Despesa Executada em três exercícios

imediatamente anteriores bem como a previsão para o Exercício de 2026

acrescidos da inflação média do período.
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c) lnvestimêntos - Dâdos projetados a partir das informações consolidadas de
2024.

Ressalta-se, que as estimativas das receitas administradas pelo

município bem como as de transferências podem sofrer influência em sua

realizaçáo de acordo com o desempenho da economia ao longo do exercício, a

evolução dos indicadores financeiros, como também de eventuais mudanças na

legislação.

Despesâs PÍimáÍias
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E-mail: planeiamento@eldorêdodocárâtes p.r.Eov.br

3.3 - Projeções de Restos a Pagar Processados
A observância dos requisitos legais para execução da despesa pública

muitas vezes exige o cumprimento de cronogramas que consomem vários

meses, podendo se estender para exercícios futuros. Assim, ao Íinal de um

exercício, se a despesa empenhada ainda não houver sido paga, seu valor será

reconhecido como despesa orçamentária, e caso cumpra os requisitos da

legislaçáo, será inscrita em restos a pagaÍ.

A Lei no 4.32011964, em seu artigo 36, distingue os restos a pagar em

duas categorias. Se os bens ou serviços já se encontrarem devidamente

entregues e aceitos, restando apenas serem pagos, a obrigação será

denominada restos a pagar processados. Caso a execução da despesa se

encontre em qualquer outra fase, a obrigação recebe a denominação restos a

pagar não processados.

Com a mudança da metodologia de apuração dos resultados fiscais da

ótica de liquidação para a ótica de caixa se faz necessário projetar os montantes
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de restos a pagar para os próximos exercícios, pois a variação dos saldos de

restos a pagar processados é um dos itens de ajuste na compatibilização dos

resultados apurados acima e abaixo da linha. O Manual dos Demonstrativos

Fiscais assim explica a necessidades desse ajuste:

ldentifica a variação do saldo dos Restos a Pagar Processados no

período. Este ajuste deve ser realizado tendo em vista que as despesas

primárias diminuem as disponibilidades de caixa no momento de seu

pagamento. Contudo, no cálculo da DCL, os restos a pagar processados são

deduzidos das disponibilidades de caixa, impactando o valor da divida líquida já

no momento de sua inscriçâo. De forma a harmonizar os resultados primários e

nominal acima da linha com a apuração abaixo da linha, é preciso, portanto,

expurgar do resultado abaixo da linha o valor das variações no saldo de restos

a pagar processados ocorridas durante o período de apuração.

A variaçâo dos restos a pagar informada nessa linha deve ser compatível

com os valores do período inicial e do período final que realmente provocaram

impacto na DC, ou seja, deve-se observar a limitação do impacto da dedução

dos restos a pagar processados até o total da Disponibilidade Bruta.

2022

3.6

2023

7.O17

2024

292

A projeção dos restos a pagar para os demais exercícios seguintes (2025

a 2028) utilizou-se como parâmetro de projeção as mesmas variações

percentuais das despesas primárias totais para o exercício.

2025
+12,70

2026
+8,'í 0

2027

+8,10
2028
+8,10

4 - D|NÂMICA DA DíV|DA CONSOLTDADA L|QUIDA (DCL)

Segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal a abrangência da dívida

pública a ser controlada por meio das metas fiscais tem relação direta com o

EI.DORADO
DOCARAJÁS
PREFEIÍURA
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conceito de Dívida Consolidada Líquida (DCL), que segundo o Manual dos

Demonstrativos Fiscais do Tesouro nacional (MDF) corresponde à Dívida

Consolidada ou Fundada menos as disponibilidades de caixa, as aplicações

financeiras e os demais haveres financeiros, lÍquidos dos Restos a Pagar

Processados.

Segundo a LRF, Dívida Consolidada ou Fundada conesponde ao

montante total das obrlgações financeiras, apurado sem duplicidade (excluídas

obrigações entre órgãos da administração direta e entre estes e as entidades da

administração indireta), assumidas:

a) pela emissão de títulos públicos, para amortização em prazo superior

a 12 (doze) meses (dívida mobiliária);

b) em virtude de leis, contratos (dívida contratual), convênios ou tratados

e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo

superior a 12 (doze) meses;

c) pela realizaçáo de operações de crédito que, embora de prazo inÍerior

a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento;

d) como precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e

não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido

incluidos;

e) pela realizaçâo de operações equiparadas a operaçôes de crédito

pela LRF, para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses.

Não compõem a dívida consolidada para efeito de verificação do

cumprimento dos limites, os precatórios judiciais emitidos antes de 5 de maio de

2000, o passivo atuarial dos regimes próprios de previdência e a dívida contratual

de PPP. De acordo com o MDF o entendimento sobre a composição dos demais

haveres financeiros engloba os valores a receber líquidos e certos (devidamente

deduzidos dos respectivos ajustes para perdas prováveis reconhecidas nos

balanços), como empréstimos e financiamentos concedidos com rêtorno

garantido. Não são considerados haveres financeiros:

a) Os créditos tributários e não tributários (exceto os empréstimos e

Íinanciamentos concedidos) reconhecidos segundo o princÍpio da competência,

por meio de variações ativas;

b) Os valores inscritos em Dívida Ativa;

c) Outros valores que não representem créditos a receber, tais como

ETDORADO
DOCARAJÁS
PREFEiTURA

SECRETARIA
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5 - DEMONSTRATIVO . 1 - METAS ANUAIS

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal devem ser estiabelecidas metas

anuais, em valores conentes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados

nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem

ELDORADO
DOCARAJÁS
PREFEIÍURAÊE SECRETARIA

I,,,{UNICIPAI DE
PI.ANEJAMENTO

Estoques e contas do Ativo lmobilizado;

d) Os adiantamentos concedidos a fornecedores de bens e serviços, a

pessoal ê a terceiros;

e) Depósitos restituíveis e valores vinculados;

f) Participações permanentes da unidade em outras entidades em forma

de ações ou cotas.

Nas projeções da trajetória da dívida pública consolidada foi tomado como

ponto de partida o estoque Íinal da dívida consolidada projetado para 2024, que,

por definição, será o estoque inicial de 2025. A partir daÍ foram projetados os

fluxos de que impactam o estoque da dívida:

a) ingressos de operações de crédito;

b) juros por competência;

c) pagamento do serviço da dívida (juros e amortização).

No caso dos parcelamentos e renegociações de dívidas as p§eçôes

consideraram uma média histórica dos fluxos que impactaram os estoquês

dessas dívidas ao longo dos últimos anos.

Houve a preocupação em compatibilizar os resultados fiscais apurados

pelo confronto das receitas e despesas (fluxo - acima da linha) com os calculados

a partir da variação da dívida fiscal líquida (variação do estoque - abaixo da

linha), conceito de dívida que segundo as estatísticas fiscais é representada pela

dívida consolidada líquida ajustada pelos efeitos patrimoniais decorrentes:

a) da variação saldo restos a pagar processados;

b) da receita de alienação de investimentos permânentes;

c) dos passivos reconhecidos que impactem a dívida consolidada;

d) variação cambial;

e) pagamento de precatórios integrantes da dívida consolidada.

A previsão dos pagamentos de precatórios leva em conta a determinação

do Tribunal de Justiça.

E-mail: planeiamento@eldoradodocaraias.pa.eov.br

(94199t24-4r7O
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(2026) e para os dois seguintes (2027 e 2028\. PaÍa elaboração das projeções foram

considerados:

. rêceitas e despesas primárias sob a ótica de caixa;

o juros ativos (receitas de aplicações financeiras e Haveres financeiros)

e juros passivos (incidentes sobre a DC) por competência;

. estoque da dívida consolidada;

. haveres Íinanceiros (disponibilidades dê caixa, aplicações financeiras

e demais haveres financeiros).

O demonstrativo a seguir apresenta as metas fiscais para o triênio 2026 a

2028, sendo as metas dos dois últimos anos apenas indicativas da política fiscal

do Município. Para obtenção dos valores constantes foi utilizado o IPCA.
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A Dívida Consolidada Líquida (DCL) acompanha principalmente a trajetória do

resultado nominal, com uma projeção de diminuição gradativa ao longo dos próximos 3

anos, portanto numa dinâmica diferente da esperada para a dívida consolidada (dívida

bruta). Dado que os conceitos de resultado nominal e variação de endividamento líquido

estão fortêmente correlacionados, a tendência de redução da dívida líquida reflete a

sequência prevista de superávits primários em montantes superiores aos juros líquidos

nominais, consequentemente superávits nominais (apurados sob o critério acima da

linha).

No entanto, o principal fator do crescimento da DCL estará refletido no
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registro de dívidas existentes junto a Receita Federal do Brasil e Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional que não foram demonstradas em sua totalidade no

Balanço Geral do exercício de 2023 por não estarem parceladas em sua

totalidade, bem como no aumento de novas obrigações e que foram parceladas

no decorrer do exercício de 2024, elevando o valor da DC em 2024. Vale

ressaltar que a DCL é um indicador importante para avaliação dos limites de

endividamento público para os entes da Federação deÍinidos na Resolução do

Senado. No último exercício houve um aumento da DCL em relação a 2O22 e

2023 devido às atualizações dos valores dos débitos que vinham sendo

registrados erroneamente. A trajetória esperada para o triênio 2026 a 2028 é

crescimento do estoque da dívida, no entanto propõe a adoção de uma postura

fiscal responsável que levará a um decréscimo da DCL em relação à RCL,

indicando que os haveres flnanceiros são maiores que dívida consolidada.

Vale ressaltar que depois de definidas e aprovadas às metas fiscais

(resultados primário e nominal), o monitoramento será realizado por meio de

demonstrativo específico que integra o Relatório Resumido da Execução

Orçamentária (RREO).'z Visando à padronização dos demonstrativos, a

Secretaria do Tesouro Nacional publica periodicamente o Manual de

Demonstrativos Fiscais, que define a estrutura da demonstração para que União,

Estados, DF e Municípios evidenciem, bimestralmente, o resultado primário do

período. Também é importante registrar que a partir de 2019 a apuração dos

resultados Íiscais far-se-ão estritamente sob o critério de caixa tanto para as

receitas como para as despesas. A apuração bimestral se interliga com a

necessidade de acompanhamento da programação Íinanceira e, caso a

expectativa de receita estimada a cada bimestre não comporte o cumprimento

da meta de resultado primário, o governante deverá limitar a movimentação de

empenho e financeira. "

'?LRF, ârt. 53, inciso lll.
3 LRF, arr- 9'

DEMONSTRATIVO - 2

AVALIAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO

EXERCiCIO ANTERIOR.

lnciso I do 2o e do artigo 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

O Demonstrativo inÍorma as metas (em valores e em percentual da RCL)

ETDORADO
DOCARAJÁS
PREFEITURA

E-mail: pian.:tan,enro@eldoradodocarâ jas pr.gov brra SECRETARIA
MUNICIPAL DE
PI.ANEJAMENTO

p 4199124-417 0
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para receita (total e primária), despesa (total e primária), resultados primário e

nominal, dívida pública consolidada e divida consolidada líquida, para o segundo

ano anterior ao ano de referência da LDO (por exemplo, para a LDO feita em

20X-1 e se referindo ao exercício de 20X0, será avaliado o cumprimento das

metas relativas ao exercício de 20X-2, que é o exercício anterior ao da

elaboração da LDO). Segundo o Manual dos Demonstrativos Fiscais alguns

fatores, tais como o cenário macroeconômico, o desempenho das empresas

estatais, as taxas de câmbio e de inflação, devem ser motivo de explanação a

respeito dos resultados obtidos.

Assim, a principal finalidade é a de estabelecer uma comparação entre as

metas fixadas e o resultado obtido no exercício financeiro de 2024, incluindo

análise dos fatores determinantes para o alcance ou nâo dos valores

estabelecidos como metas. Para o cálculo do Resultado Primário utiliza-se a

metodologia acima da linha, isto é, o confronto das Receitas Primárias (l) menos

as Despesas Primárias (ll) e indica se os níveis de gastos orçamentários são

compatíveis com sua arrecadaçâo, ou seja, se as Receitas Primárias são

capazes de suportar as Despesas Primárias.

No caso do resultado nominal vale ressaltar que até o exercício de 20í 8,

este era calculado pela diferença entre o saldo da dívida Íiscal líquida em 31 de

dezembro de determinado ano em relação ao apurado em 31 de dezembro do

ano anterior. A partir do exercício de 20't9 (com possibilidade de adiamento para

2020, conforme regra do MDF), a meta do resultado nominal passou a ser

definida e acompanhada pela metodologia acima da linha. Pela metodologia

acima da linha, o resultado nominal é obtido a partir do resultado primário por

meio da soma da conta de juros (juros ativos menos juros passivos), que não

são apresentados no quadro exigido pela STN, mas está implícito na diferença

entre o resultado nominal eoprimário.

O valor da Dívida pública consolidada corresponde ao total apurado:

a) das obrigações Íinanceiras do ente da Federação, inclusive as

decorrentes de emissão de títulos, assumidas em virtude de leis, contratos,

convênios ou tratados;

b) das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em

virtude da realização de operações de crédito para amortização em prazo

superior a doze meses, ou que, embora de prazo inferior a doze meses, tenham

ETDORADO
DOCARAJÁS
PREFEITURA

E-mail: planetamento@eldoradodocarêtas.pa.gov.brilÉ SECRETARIA
I\,IUNICIPAL DE
PI.ANEJAMENTO

(94199t24-4L7O
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AMf . oêmonslíatio 2 ILRF, àÍl. 40, §8, líciso I

tsptoEcicÀ0

Re.eila Tolrl {ücelo td1Es RPPS)

Rêceilas Pnmáíias ifucalo Footes SPPS {li

De 5A Ioial elo FonlesRPPS

Dêspesôs PnÍrüíhr ltxcero toflres RPPSlllll

kceita Tot l loom toíles RPm)

R..êihs PriíÍánas lcom FoíÍes SPPS {lll)

&sÉsa Torâl (Com fonrês

&spesàs Píiminias ttxceto aoÍtes RPPS)lÍV)

Resullãdo PÍlniírc RPPS Àcimá dã tinha ÍVl=(lll)

Rê$hâdo PÍimáÍio (Com RPP§}.Àcma da tiÍ*B {VI) ' IYF{lll-lV)

Divida Pluica Consolidôdô 10C)

Dirda Publica Consoldadâ 1DC[)

Rêsrt.do tlomrlat íSêm Abairo da lfiia

ET.DOUI)O 0o ctMr^§
ut 0I DtiEÍnltEs onçAxÊr{I^nns

aluomrÍ^§tisrc s

tl^v^rnç o Do cuxPfl]ttllTo oAs ]íEIÂs Frsc^ts oo utrcigo Àt{tEnrcn 2026

153.8.43.655.00

Va açao

DEMONSTRATIVO - 3

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS METAS FISCAIS

FIXADAS NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES.

§ 2o, inciso ll, do art.4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

O objetivo do Demonstrativo é dar transparência às informações sobre as

metas fiscais dos três exercícios anteriores e dos três exercícios seguintes, para

uma melhor avaliação da política fiscal do ente federativo, de forma a permitir a

análise da política fiscal em uma linha do tempo, combinando execução passada

e perspectivas futuras, validando a consistência dessas últimas. A fim de gerar

maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados

amento êeldoradodocara

H$tsPmvlsÍ 5

EAÚU
qíDB hict

IEIASiAluAI)ÂS

atlú2t
qíPt8 $8Ct v.t!í | c ):lb.rl It{9ír[16{

1r3.846.340.00 1.28 109,r8 17á.498.9a8.27 1.49 111.51 2Á.652.608.27 16,45

1,Í9.816.3.40.00 1.28 109.18 17{.498.9r8.2i 1,r9 111.51 z.erz.sm:;l rs,o
156.9{0.913.91 l,3l 11a,35 191.á35.018,7E t,6l 122,33 34.{S.101,8' 21.98

1.31 112.09 187.071.843,26 1,60 119,5d 33.228.188.26 2t6

I

3.997.315.00 0,11 8,03 8.571.5n.99 21r,53

8.03

61.m0.m0.00 0,52 14,d5 55.152.931.82 0,t1 35,2d

14.215.61 ,7! 0.60 s1,16 55.819.257,23 0.18 35.69

61.@0.000.00 0,52 ,.!,t5 55.152.93a.82 0.11 35,2,r 5_e.47.065 l8

E-mail: làne

194)99124-477O

as,oa.eov.br

constado como receitas no orçamênto;

c) dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não

pagos durante a exêcução do orçamento em que houverem sido incluÍdos.

Já a Dívida Consolidada Líquida (DCL) segundo a LRF corresponde à

dívida pública consolidada, deduzidos os valores que compreendem o ativo

disponível e os haveres financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados,

E importante Írisar que o município vem elevando os investimentos, que

tem como objetivo fomentar um efeito multiplicador interno que repercute

positivamente na economia e sociedade, sem comprometer os gastos vitais ao

funcionamento da máquina pública.

SECRETARIA
IVUNIC IPAL DE
PTANEJAMENTO

ELDORADO
DOCARAJÁS
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a preços correntes e constantes. Vale ressaltar que para avaliação de

consistência deve-se levar em consideração que a partir de 2019 a metodologia

de projeção considerou os valores sob a ótica de caixa, enquanto nos anos

anteriores o critério é o de despesa liquidada.

Os critérios utilizados para as projeções do triênio 2026 a 2028 estão na

Metodologia de Cálculo discorrida ao longo das notas explicativas deste anexo,

em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal que dita obrigatoriedade de

os demonstrativos de metas serem instruídos com a memória e metodologia de

cálculo, objetivando demonstrar como tais valores foram obtidos.

LEr oE Dr8Ei§rzÉs oRç^rírrÀ§As

^lEro 
0É BÉr^sfrscats

ur ÍcrÀs Frscar5l&ls coüpaRAo scor^snr o ! no riÉs arEtrcklos 
^xrErlonEs

DEMONSTRATIVO - 4

EVOLUçÃO DO PATRTMÔNIO LíQUTDO

§ 2o, inciso lll, do art.4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

O Patrimônio Líquido (PL) reflete, em termos monetários, a situação patrimonial líquida

do Município, ou seja, representa a diferença entre o "Ativo Real" e o "Passivo Real". Integram

o patrimônio Iíquido: patrimônio/capital social, reservas, resultados acumulados e outros

desdobramentos do saldo patrimonial. Conforme o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor

Público (MCASP), as contas que compõem o PL são as seguintes:

a) Patrimônio/Capital Social: Compreende o patrimônio social das autarquias,

fundações e fundos e o capital social das demais entidades da administração indireta.

ELDORADO
DOCARAJÁS
PREFEITURA

E- ma i I : pl4el?,a9!lp@!.EEl!!E!e!3rê-L, :.p?..cerE

I

erd.r 
^ 

'r.co. .d3rm.

hÀchü.6Êyr'rs,!td6ü,i.IJ
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I
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b) Reservas: Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram

pelo resultado, as reservas constituídas com parcelas do lucro líquido das entidades

para finalidades específicas e as demais reservas, inclusive aquelas que terão seus

saldos realizados por terem sido extintas pela legislação.

c) Resultados Acumulados: Compreende o saldo remanêscente dos lucros ou

prejuízos líquidos das empresas e os superávits ou déficits acumulados da

administração direta, autarquias, fundaçôes e fundos. A conta Ajustes de Exercícios

Anteriores, que registra os efeitos da mudança de critério contábil ou da retificação de

erro imputável a exercício anterior que não possam ser atribuídos a Íatos

subsequentes, integra a conta Resultados Acumulados.

O Patrimônio Líquido de ELDORADO DO CARAJÁS vem sendo apresentado

resultado Negativo, porém vem diminuindo a diferença a cada exercício nos seguintes

percentuais: 2023 em relação a 2O22 18,97o/o e 2023 em relação a 2024 em 97 ,760/o.

ETDORADO DO CARÂJAS

LÊr DE DTBETRTZES ORçÂHENTARTAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

rv - EvoLUÇÂo Do pATR[{oNro LiQUtDO 2026

AMF - DEMONSTRATIVO 4 (LRF, art. 40, § 20, lnciso lll)

Fonte: DCA"/SICONFI

ETDORADO
DO CARAJÁS
PREFEiÍURA

E-mail: plâôeiamento@eldorâdodocârâias.pa.pov.br

(94199L24-4L7O

PATRTHONTO LTQUTDO 2024 % ?023 9t 2022 %

Patrimonio/ Capital 100 -45.732.778.t6 100 -54.481.636,35 100

Reservas

Resuttado Acumutado

TOTAL -23.155.261.98 100 -45.732.778.16 100 -54.481.636,35 100

PATRtMONt0 LrQUtD0 2024 % 2023 9ó 2022 s6

Patrimonio / CapitaI .45.732.778,t6 100 -54.481.636,35

Reserva s

Resullado Acumutado

TOTAL -23.155.261,98 -45.732.778.t6 100 -54.481.636.35

ilH SFCRI]ARIA
À/UNIC IPAt DE
PTANEJAMENTO

tontê: TAPESPÂr 8el.toÍo5 dn LRt

-23.155.261.98

REGIHE PREVIDENCIÁRIO

-23.155.261,98 100

100

=

-

f----r----___-]
=
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DEMONSTRATIVO - 5

oRTGEM E ApucAçÃo Dos REcuRsos oBTrDos coM A Ar-rENAçÃo or ervos.
lnciso lll, do art. 4e da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

No Ano de 2024 ocorreu o ingresso de Receitas com Alienação de Ativos,

porém não houve nenhum registro de Aplicação em Despesas com Recursos da

Alienação de Ativos neste demonstrativo.

ELDoRÂoo Do cARÁ,Ás
LEI DE OIREYRIZES ORçAMENÍARIAS

ANExo DE HErAs FístcAs
v-oRtGEM E ApLrcAçÂo oos REcuasos oBTtoos coM ALTENAçÂo oE AÍtvos 2026

AMF - Dernonstrativo 5 (LRF. âÍt.4o. S20, lnciso lll
2022

DEMONSTRATIVO.6

AVALTAçÃO DA S|TUAçÃO FTNANCETRA E ATUARTAL DO RppS.

§ 20, inciso lV alínea "a", do art.40 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

O município não possui RPPS, portanto náo existe movimentaçáo. O demonstrativo

não será evidenciado.

DEMONSTRATIVO - 7

ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCn DE RECETTA

§ 2o, inciso V, do art.40 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

O Demonstrativo tem por objetivo dar transparência às renúncias de receita previstas

no projeto de LDO, para uma melhor avaliaçáo do seu impacto nas metas fiscais fixadas, além

de orientar a elaboração da LOA considerando o montante das renúncias fiscais concedidas.

Apesar de esse demonstrativo ter por base legal o art. 4', § 2', inciso V da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), ele visa a dar transparência também ao cumprimento dos

requisitos exigidos para a concessão ou ampliação de benefícios de natureza tributária

dispostos no art. 14 da LRF, que estabelece:

ETDORADO
DOCARAJÁS
PREFEITURA

êmênto eldoradodocaraiâs. oâ.pov br

RECEITAS NEÂLIZÂDAS 2íJ24 2023
Receitã dê Capitât - âtienaçáo de Ativos (l) RS 116.706,OO
Alienaçáo de bens móveis R$ 116.706,00
Atienação de bens lmóveis Rs
Alienaçáo de Bens lntangivels R$
Rendimento dê Aplicaçôes Finânceiras R$

OESPESÂS EXECUTÂDÂS 202. 2023 2022
APLIcAÇÃo DE cAPIÍAL - ALIENAçÃo DE ATIVoS (I) R$
DESPESAS DE CÂPIÍAL R$

R$
Inversôes Financeirâs RS
Amortizaçáo dâ Dívida Rs
DESPESÂs DEcoRRENÍEs Dos REGI}tES DE PREVIDÊNclA R$
Regime Gêral de PÍevadência Social R$
Regime PÍópÍio de Previdéncia dos SewdoÍes R$

SALDO FINANCEIRO 2024 2í}23 2íJ2:2
vALOR (It) 116.706,00

tõE SECRETARIA
MUNICIPAL DE
PTANEJAMENTO

E-mail lane

194199L24-4t70

i
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Aconcessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributáría da
qual decorra renúncia de receita deve êstar acompanhada de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva inicier sua

vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na LDO e a pelo menos
uma das seguintes condições:
| - Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa de recêita da lei orçamentária, na Íorma do aÍt. 12, e de que não
aÍetará as metas fiscâis previstas no anexo próprio da LDO;
ll - Estar acompanhada de medidas de compensagão, no período

mencionado no caput, por meio do aumento de rêceita, proveniente da
elevaÉo de alÍquotas, âmpliação da base de cálculo, maioração ou criação
de tributo ou contribuição.

Para realização das estimativas de renúncia foram realizadas pesquisas no sistêma

de controle do crédito tributário relativas ao ano base de 2024 e projetado os valores para o

triênio 2026 a 2028. Utilizou-se como índice de atualização o IPCA conforme tabela de

parâmetros macroeconômicos.

E[oonAoo Do c iNÂs
IEI D! DIRE'RI2E§ ORÇAT{ENTANNS

ANEXo 0E l{tÍÂS FISCAIS

vn - EsnHÂÍtvA E cor{pENsÂçÀo DÂ RENúNcn DE R€cEllÂ 2026

ÀMF- DIMONSTRATIVo 7 (tRF, â rt. 40, § l2o,ln isov)

TBIBUÍOS HODÂI.IDAOÉ

sEÍott3
pRoGMt{Á

BtxtFtcuflo

RTTII,'NCIA OE RECEI]À PNEVISTA

coHPENs çÁo
2026 2027 2024

IPTU
Anlstiô/Remiss.iô

isenção dê leÉ esp€cíica§

PÍoprietáÍios
60.000.00

Os ÍêcuÍsos linânceiros

rerunciôdos seÍàocomp,

poÍ íâlores como:

' lnceolivo ao lmíêm€rÍo

dê norós sêMÇos, melho.

Íando a economiâ loaal,

Com aumento de oífeÍta de

êmprê8o e íeÍü4.

'H€lhona dos pÍocedimêí

tos e aÍÍecadaçáo tíibulária

ô ÍEnicipio.

PÍopÍielárjos
10.000.00 20.000.00 30.000,00

Prestadores de

fisicas ê iuíÍdjcâs

1r0.000.00 120.000.00 130.000.00

TAXÁ
CoíÉrcio, Sêrviços

ê lodustÍia
110.000.00 130.000.00

TOÍÀL 290.0(m,00 330.000,00 370.000.00

Fonte: Secretâria da Fazenda.

DEMONSTRATIVO - 8
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÁTER
CONTINUADO
§ 2o, inciso V, do art.40 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

O conceito de Despesa Obrigatória de Caráter Continuado (DOCC) Íoi instituÍdo pela

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) no art. 17, concêituando-a como Despesa Corrente

derivada de Lei, Medida Provisória ou Ato Administrativo Normativo que fixem para o Ente a

obrigação legal de sua execuÉo por um período superior a dois exercícios. É considerado

aumento de despesa, a prorrogação da DOCC criada por prazo determinado.

Numa clara preocupação com o equilíbrio intertemporal, que deve garantir que

despesas continuadas sejam financiadas com receitas permanentes, a LRF estabelece que

E-mail: planeiamentotdreldoradodocaratas.pa.gov brSECRTTARIA
r,,4U N lC IPA t DE
PTANEJAMENTO {94\99124-4r7O

tpí ,Fá'.?[â3R'
F- ^ PREFETTuRA

80.000,0070.000,00

rTEr

120.000,00
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oS alos que criarem ou aumentarem aS DOCC deverão ser instruídos com a estimativa de

impacto orçamentário - financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois

subsequentes, e demonstrar a origem dos recursos paÍa seu custeio. Também deve haver a

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados

fiscais previstas no § 10 do art. 40 da LRF e seus efeitos flnanceiros nos períodos seguintes

devem ser compensâdos pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanentê

de despesas. As DOCC não serão executadas antes da implementação de tais medidas.

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado

é um requisito introduzido pela Lei Complementar no í01, de 4 de maio de 2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF). O aumento permanênte de receita é definido como aquele

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou maioração ou criação

de tributo ou contribuição (§ 3" do ar1. 17 da LRF). Além de medidas especÍficas descritas a

seguir, considera-sê como ampliação da base de cálculo nesta estimativa a expectativa de

crescimento real da atividade econômica, mensurada pela expansáo marginal da arrecadação

a ser provocada isoladamente pelo efeito quantidade sobre a arrecadação ajustada e

devidamente atualizada pelos efeitos legisla$o.

Desse modo, para estimar o aumento permanentê de receita primeiro se identificaram

as receitas permânentes e as despesas continuadas para os exercícios de 2025 e 2026. Com

base nas projeçóes de receitas ê despesas detalhadas no item - 3 deste Anexo de Metas foi

calculada a margem de expansão pela diferença entre o aumento permanente de receita e as

novas DOCC.

ELDORADO DO CARÂ'ÁS
LEI DE DIRETRIZES OnÇAtlENrAR|AS

. ANEXO DE HEÍAS FISICAS

VIII-T.IARGEM OÊ EXPANSÃO OAS OESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 2026

(-)TÍansÍerências ao FUNDEB

ETDORADO
DOCARAJÂS E-mail: plâneiemento(ôeldorâdodocereiãs.oa.pov.br

(94199t24-417OPREFEITURA

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 40, §2o, lttc iso V
EVENTO VALOR PREVISTO 2026

Aumento Permanente de Receila R$ 11.093.072,00
(-) TransÍeÍências Constitucionsls R$

R$

Satdo FinaI do Aúmento Permanente de Receita (l] R$ 11.093.072,O0

Reduçâo Permanente de Despesas (ll) R§

MaÍEem Bruta (lll)= (l+ll) R$ 11.093.072,00

Sâtdo Utitizâdo da Mâ.8êm Bruta (lV) Rs 6.469.013,86

Novas DOCC Rs 6.469.013,86

Novas DOCC Geradas por PPP R$

Margem Líquida de Expansâo de OOCC (V) = (l!l-!yl R$ 4.624.058,18

at SECRETARIA
MUNICIPAL DE
PlANEJAMENTO

I



7 .2lrl, 267 .OO6 707.OOO.OORECEITAS TRIBUTARTÀS
50 000,oo 54.Om,OO 4 050.oo

3 624 917.OO 271 It7,OO3.357 000,OOISS
'!.041 .ooo,oo a1.ooo,oo'l ooo ooo,ootÍBr

1A6 300.OO2 300 000,oo 2 446 300.OO
'1 263.326,47 94 661,471 í69 665,00RECEITA PATRIMONIAL

OUÍFLAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS
2.200.ooo,oo 2,37420{),OORECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITAS PREVIDENCIÀRtAS
2 200 000.oo 2.374.200.OO 174 200,OOO[,TRAS RECEITAS ó.CONTRIBUIÇÔES

17() í54-aO5,OO157-405.OOO.OOTFIÂNSFERÊNCIÂS CORRENTES
44 461 500,OO 3 3ô1 500.OO41 í)O OOO.OOCoTA,PARTE DO FPM (4096)

16 500 000,oo 17 436 500.OO 1336.500,00COTA PARTE DO ICMS (AO )
2 702 500.OO 202.500,oo2 500 000,ooCOTA-PARTE DO tPVA (4()96)

16 200,OO200 000,oo 216 200.OOCOÍA-PARTE DO ITR (AO )
TFLANSFERÊNC|AS DA LC 87/1996 (AO )

324 300,OO 24 300.OO300.ooo,ooTRANSFERÊNCIAS DA LC 61/I949 (4096)
5 ()30 100.oo62.100 000,oo 67 't30 100.ooTRÂNSFERÉNCIAS OO FUNDEA

34 305 000,oo 37 043.705.OO 2 tta 705,40ÔTJTRAS TRÂNSFERENCIÂS CORRENTES

79 864 364,64 a6.333 3A2.54 6 4ô9.O1PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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Fonte SecÍetana dâ Fãzenda Municipal

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
lAn. 4" , § 3o, da Lei Complementar no í 01 , de 4 de maio de 2000)
ARF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E

PROVIDÊNCIAS.

O § 3o do art.4o da LRF, transcrito a seguir, determina o que a LDO deverá

conter no Anexo de Riscos Fiscais (ARF).

"§ 3" A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde

serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas

públicas, informando as providências a sêrem tomadas, caso se concretizem."

O ARF seguiu as regras, estrutura, conceitos e premissas estabelecidas no

Manual dos Demonstrativos Fiscais (MDF) publicado pela Secretaria do Tesouro

Nacional (STN) que assim define riscos Íiscais:

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de

eventos que venham a impactar negativamente as contas públicas, eventos estes

resultantes da realizaçáo das ações previstas no programa de trabalho para o

exercício ou decorrentes das metas de resultados, correspondendo, assim, aos riscos

provenientes das obrigações Íinanceiras do governo.

É importante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, devendo ser

tratadas no âmbito do planejamento, ou seja, devem ser incluídas como ações na Lei

de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do ente federativo.

ETDORADO
DOCARAJÁS
PREFEITURARtr SECRETARIA

IVUNICIPAL DE
PTANEJAMENTO

E-mail:

{'941991.24-4L70

RECEITAS PERMANENTES I

12.749.aO5.OO

I TOTAL DAS RECEI IAS PERMANFNTES -166.312.O(x),OO

2()21
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METoDoLoGTA DE cÁlcut-os - panÂruernos

Wagnê Costa Machado
PÍefeito Municipal

Àinádo .le íorru dqnãr

PnovIDÊNOAS

VATORVATOB DESCfiIÇÀo

500.000,00500.000.00 Abe rturâ de crédttos adicionâ is â pa rllr rese Na de contiSéac ia

200.000.00Âbertuía de créditos adiciona is a partÍ reseÍ\ra decontigência200.000,00

100.000,00100.000.00 ÁbeftJra de créditosadiclonâls a partirda.esêNâ de coíltl8êncaa

100.000,00100.000,00 Aberturâ de cÍéditos adiclonais a pârtiída íeserua dê corÍtigénc iâ

900.000,00$0.000,00 SUSTOTAT

PROVtDEI{CtÂS

VATORv^ton DESCEIÇÀO

1.000.000.001 .000.000.00 Reúsáo da e slíutu.â pÍ08Íamatica da LOÂ

Revisáoda esttutura progÍamarica da LOÂ 10.000.0010.000.00

r.000.000.001.000.000,00 Revlsáo da êstrutuÍa pro8Íamâtlca da LOÂ

100.000,00100.000.00 Reúsâo dâ esíut!ía píoÉíaoatica dâ LOÂ

2.110.000,002.110.000,00 SUBTOÍAI

3.010.000,003-010.000,00 IOTÂI.

PÂSSTVOS COilTtGEt{TlS

SUBÍOTÂT

Eldorado do Carajás - Pará, 28 de abril de 2025.

AO

Ào

rlDoRll)o Dlo (-lRu-ls

l\o:0:3 .{\o:0:6

-t\o:0:r

§srmlo rx ?tsQlr§.{

t.l0r.


